
 
 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
COVID-19 

 
Órgão Concedente: Prefeitura de Bariri 

Entidade Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Bariri 

Período da Prestação de Contas: Vigência do Decreto Legislativo nº 06, de 2020 

Objeto: Auxílio financeiro emergencial para o enfrentamento e controle do avanço da            
pandemia da Covid-19, nos serviços de média complexidade hospitalar e ambulatorial,           
inclusive nos serviços de urgência e emergência, com esteio ao ofício nº nº 146/2020 -               
Gab-BR, do Deputado Federal Baleia Rossi, recebido em 08 de maio de 2020. 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

O presente relatório visa apresentar a prestação de contas da utilização dos recursos             
financeiros, transferidos pela Prefeitura de Bariri para o enfrentamento do COVID-19. 

Ademais, ficou sujeito às disposições legais, que abordaremos nesta introdução. Frisamos           
que serão tratadas apenas as normas atinentes ao período de ocorrência do estado de              
calamidade pública em saúde, ocasionado pela pandemia do coronavírus, a que se refere o              
Decreto Legislativo nº 06, de 2020. 

Por hierarquia das normas, citamos a Emenda Constitucional nº 106, de 2020, que institui o               
regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de calamidade           
pública nacional decorrente de pandemia. Lembramos que tal norma é análoga para as três              
esferas de governo, como forma deliberado pelo STF na ADI 6357. Nesta norma, devemos              
atentar ao seu artigo 10, que convalida os atos da gestão praticados a partir de 20 de março                  
de 2020, desde que compatíveis com o teor desta emenda. Ou seja, poderão ser abarcados,               
ratificados e corroborados, todos os atos praticados em prol ao enfrentamento da            
pandemia do coronavírus, desde que ocorridos a partir de 20 de março de 2020 (dia de                
reconhecimento do estado de calamidade pública). 

Em seguida, há a Lei Federal nº 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para                
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do           
coronavírus responsável pelo surto de 2019. Nesta norma, nossa atenção se volta ao seu              
art. 4º, que dispõe sobre as medidas para contratação de serviços e aquisição de materiais               
e equipamentos, além de disciplinar a prestação de contas. 

Findo esta etapa de apresentação das normas, e a ponto de finalizar as disposições iniciais               
deste relatório, informamos que este mesmo relatório será disponibilizado no site oficial da             
Santa Casa de Bariri, a informar: <www.santacasabariri.com.br>. 

2. DEMONSTRATIVO FINANCEIRO 

Neste ponto da prestação, trataremos de demonstrar a forma como foram aplicado os             
recursos financeiros recebido. 
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A fim de tornar mais transparente, e didático, a todos que apreciam este relatório, as               
informações foram subdivididas em itens, e serão comentadas, a fim de esclarecer todos os              
pontos, e eventuais dúvidas durante a análise. 

Informamos, inicialmente, que o extrato bancário da conta se encontra apostado neste            
documento. 

2.1. Demonstrativo dos Recursos Disponíveis no Período 

Neste item apresentamos apenas os recursos oriundos dos repasses públicos, e a            
remuneração pela ação financeira deles. Informamos que os recursos oriundo das           
restituições de tarifas bancárias, bem como os de estorno judicial, serão tratados mais a              
frente. 

 

Os recursos apontados na linha (F) do quadro anterior, referem-se a deposito na conta              
visando reembolsar os valores gastos com tarifas bancárias, uma vez que os mesmos não              
constavam elencados como despesas elegíveis para este convênio, no plano de aplicação            
do plano de trabalho. 

2.2. Demonstrativo de Despesas Incorridas 

A fim de justificar os desembolsos de recursos financeiros, na conta do convênio, bem              
como comprovar a boa gestão dos recursos públicos, abaixo se encontram a listagem de              
todos os desembolsos ocorridos. 

Informamos que os comprovantes de pagamentos à fornecedores encontram-se apostado          
neste documento. Ressaltamos, porém, que não constam neste anexo os comprovantes de            
desembolsos com tarifas, vez que já foram restituídos à conta do convênio. 
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Data Prevista 
para o Repasse 

Valores 
Previstos 

Data do 
Repasse 

Número do Documento de 
Crédito 

Valores Repassados 
(R$) 

28/09/2020 100.000,00 28/09/2020 589.944.661 100.000,00 

(A) Saldo do Período Anterior 0,00 

(B) Repasses Públicos no Exercício 100.000,00 

(C) Receitas com Aplicações Financeiras dos Repasses Públicos               0,03 

(D) Outras Receitas Decorrentes da Execução do Ajuste               0,00 

(E) Total de Recursos do Convênio 100.000,00 

(F) Recursos Próprios da Entidade Beneficiária 346,45 

(G) Total de Recursos Disponíveis no Exercício (E + F) 100.346,45 

Rubrica de 
Despesa 

Fornecedor/Emprego do Recurso Documento Data de 
Pagamento 

Valor Pago 
(R$ 1,00) 

Custo de 
Apoio 

JOFRAN Comercio de Produtos P Higiene LTDA 31498 28/09/2020 1.160,00 

Custo de 
Apoio 

JOFRAN Comercio de Produtos P Higiene LTDA 31602 28/09/2020 413,00 
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Custo de 
Apoio 

JOFRAN Comercio de Produtos P Higiene LTDA 31724 28/09/2020 1.177,20 

Custo de 
Apoio 

JOFRAN Comercio de Produtos P Higiene LTDA 31728 28/09/2020 1.780,00 

Custo de 
Apoio 

JOFRAN Comercio de Produtos P Higiene LTDA 31768 28/09/2020 524,00 

Custo de 
Apoio 

JOFRAN Comercio de Produtos P Higiene LTDA 31769 28/09/2020 249,81 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39442 28/09/2020 387,40 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39485 28/09/2020 1.966,70 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39582 28/09/2020 2.655,04 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39584 28/09/2020 1.691,95 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39647 28/09/2020 474,08 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39646 28/09/2020 1.018,00 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39718 28/09/2020 559,17 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39745 28/09/2020 423,40 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39786 28/09/2020 399,00 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39818 28/09/2020 364,69 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39819 28/09/2020 974,20 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39915 28/09/2020 1.180,00 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39935 28/09/2020 772,50 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39938 28/09/2020 5.299,20 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 39950 28/09/2020 231,15 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 40037 28/09/2020 462,50 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 40039 28/09/2020 6.584,12 

Custo de 
Apoio 

Medmaster Comercial LTDA 40197 28/09/2020 3.193,00 
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Custo de 
Apoio 

União Química Farmacêutica Nacional S/A 435278 28/09/2020 1.900,00 

Custo de 
Apoio 

White Martins Gases Industriais LTDA 22712 28/09/2020 8.119,91 

Custo de 
Apoio 

MAMED Comercial LTDA EPP 12524 28/09/2020 750,00 

Custo de 
Apoio 

MAMED Comercial LTDA EPP 12745 28/09/2020 329,76 

Custo de 
Apoio 

Medicamental Hospitalar LTDA 28474 28/09/2020 3.431,07 

Custo de 
Apoio 

Medicamental Hospitalar LTDA 29251 28/09/2020 3.863,07 

Custo de 
Apoio 

Medicamental Hospitalar LTDA 30215 28/09/2020 3.234,02 

Custo de 
Apoio 

Medicamental Hospitalar LTDA 31621 28/09/2020 1.012,50 

Custo de 
Apoio 

Nacional Comercial Hospitalar LTDA 737326 28/09/2020 2.916,84 

Custo de 
Apoio 

Nacional Comercial Hospitalar LTDA 730667 28/09/2020 1.113,36 

Custo de 
Apoio 

Nacional Comercial Hospitalar LTDA 732110 28/09/2020 4.031,50 

Custo de 
Apoio 

Nacional Comercial Hospitalar LTDA 733819 28/09/2020 2.050,39 

Custo de 
Apoio 

Nacional Comercial Hospitalar LTDA 735352 28/09/2020 6.070,45 

Custo de 
Apoio 

Nacional Comercial Hospitalar LTDA 735366 28/09/2020 690,00 

Custo de 
Apoio 

Futura Comercio de Produtos Médicos 
Hospitalares LTDA ME 

62254 28/09/2020 1.211,40 

Custo de 
Apoio 

Futura Comercio de Produtos Médicos 
Hospitalares LTDA ME 

62638 28/09/2020 3.820,25 

Custo de 
Apoio 

Futura Comercio de Produtos Médicos 
Hospitalares LTDA ME 

62964 28/09/2020 7.346,80 

Custo de 
Apoio 

Futura Comercio de Produtos Médicos 
Hospitalares LTDA ME 

63293 28/09/2020 1.272,10 

Custo de 
Apoio 

Futura Comercio de Produtos Médicos 
Hospitalares LTDA ME 

63652 28/09/2020 2.466,45 

Custo de 
Apoio 

Futura Comercio de Produtos Médicos 
Hospitalares LTDA ME 

63862 28/09/2020 3.289,82 

Custo de 
Apoio 

Maximus Gases LTDA 12906 28/09/2020 510,00 

Custo de 
Apoio 

Marcos Pereira da Silva Limpeza ME 2039 28/09/2020 4.167,60 



 
 

 

2.3. Demonstrativo resumido das despesas 

Neste item, apresentamos um resumo das despesas circunstanciada no item anterior,           
agrupados por suas rubricas. 

Nota 01: As tarifas bancárias, expostas neste quadro, foram reembolsadas no mesmo dia do débito. 

2.4. Demonstrativo resumido da execução 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante o exposto, consideramos por fim que este hospital empregou esforços, dentro de             
suas possibilidades, para a correta execução da parceria e eficiente aplicação dos recursos             
financeiros na finalidade pactuada. 

Sem mais para o momento, é o relatório. 

Bariri, 11 de novembro de 2020 
 

Angélica Fanti Moço 
Interventora Administrativo 
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Custo de 
Apoio 

Mariluci Germano Gabas Felipe ME 6345 28/09/2020 2.462,60 

Tarifa 
Bancária 

Diversas Tarifas Bancárias - 28/09/2020 346,45 

Total 100.346,45 

Rubrica de despesa Valor (R$ 1,00) 

Custo de Apoio 100.000,00 

Tarifa bancária 346,45 

Total de despesas: 100.346,45 

Descrição Valor (R$ 1,00) 

(+) Total de Recursos do Convênio 100.000,00 

(+) Restituição de tarifas bancárias 346,45 

(+) Restituição de transferência judicial 0,00 

(-) Total de despesas 100.346,45 

(=) Resultado final 0,00 


